
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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Req uisição n° 830/20 I9
I'roeesso Administnttivo n" 2949/2019
Tomada de PI'eços n" OOS/2019
Contr-ato n" 137/20 I9.

•
Tcrmo dc contrato quc entre si celebram. dc um lado o A PREFEITURA DO MUNICíPIO
I>E PIRASSUNUNGA. com sede na cidade dc Pirassununga, Estado de São Paulo, na Galício
Del Nero, nO51. Ccntro. Pirassununga/SI'. inscrita no CNI' J/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45.
neste ato representado pclo Senhor Prelcito Municipal, AI>EMIR ALVES L1i\'I>0, brasileiro.
casado. comerciantc. portador da Cédula dc Idcntidade R.G. nO11.707.894-3-SSP/SI' e inscrito
no CPF/MF sob o nO. 016.192.378-06. domiciliado nesta cidade de Pirassununga/SI', onde
reside na Rua Roberto Demétrius Zema nO2844, Jardim Carlos Gomes, doravante denominada
simplesmentc PREFEITURA, e do outro lado a empresa I>GB ENGENHARIA 1<;
CONSTRUÇÜES I;rI>A. inserita no CNPJ sob o nO 61.608.477iOOOI-49, com sede junto a
Rodovia SI'-255. km 5 - Núcleo São Luis. na eidade de Ribeirão Preto/SI', CEP 14.068-800.
teL: (16) 3600-0570, email: contato@dgbengenharia.com.br. dados hancários: Banco
Santander, Al!;êneia 3998 (Magia na), Conta Corrente n" 13.0U1.199-5, neste ato
representada pclo Sr. GI~RALI>O SlnNI~Y IVIORAi\'DO. brasileiro. sócio administrador,
nascido cm 05 de março de 1951. portador da Cédula de Identidade RG nO5.960.967-9 SSP/SP
c inscrito no CPFiivlF sob o n° 273.591.156-04. residente e domiciliado na Rua Dl'. João Gomes
Rocha, 880 - apto 41 - cep 14.020-550. com telefone: (16) 3600-0570, e-mail:
geraldomorandotZDhotmail.com, na cidade de Ribeirão Preto/SI', doravante denominada
simplesmente COi\'TRATADA, Jicando justo e contratado o quanto scguc:

•
I. DO OBJETO
1.1 - Constitui objcto do presente a contr'atação de emp,'esa especializada eom
fornecimento dc mão de ohra, maquinários, equipamentos especializados e matel'iais de
pl'Ímeira qualidadc, para execução de serviços de reeapeamento asfáltieo em CBUQ
(Concreto Betuminoso Usinado a Qucnte), cm diversas ruas do município dc
Pirassuuunga, conforme projeto, mcmorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro. "Anexo Único" e Tomada de I','cços n° 005/2019, partes
integrantes da presente avença.
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2. DAS NORMAS GERAIS DE EXECUçAo
2.1 - As obras e serviços deverão scr executados considerando-se todas as normas de segurança
e medidas necessárias. de !'lnlla a não pennitir a existência de situações inseguras para o
tránsilo, para o Município ou para terceiros. sendo que todo e qualquer dano decorrente dos
serviços ora contratados será de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada.
2.2 - Qualquer erro na execução das obras e serviços, a qualquer tempo, deverá ser corrigido
pela contratada. sem ônus adicional ao Municipio. desde que se comprove a responsabilidade
da primeira.
2.3 - Não reconhece o Município qualquer subcontratação por parte da Contratada, cabendo a
esta sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pel . obrigaçiies ora assumidas.
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2.4 - A Prefeitura exercerá ampla Jiscalização das obras. serviços c Jllrneeimento contratados.
através de fiscalização do Corpo Técnico da Prefeitura Municipal de Pirassununga. o que não
isentará a Contratada de suas responsabilidades.
2.5 - Cabe exclusivamente à contratada. na execução das obras c serviços a responsabilidade
técnica pcla exatidão c perfeição junto ~lPrekitura. CREA. nos termos da legislação em vigor.
cOlTendo por sua conta todas as despesas peta corrcção de erros c omissões eventualmente
verificadas.

2.6 - À contratada cabe apresentar termo de rcsponsabilidade civil e criminal pelos funcionários
registrados e também na área de segurança c saúde do trabalhador. regida pela Legislação
vigente. bem como fornecer os equipamentos de segurança (EPl' s).
2.7 - Cabe à contratada a apresentação dos laudos de segurança exigidos pelo Ministério do
Trabalho e Ministério da Previdência Social (PCívlAT/PPRA. ITCAT. PCMSO).

2.8 - Todas as ordens no decorrer da execução dos scrviços deverão ser dadas expressamente
pelo Senhor Secretário Municipal de Obras e Serviços ou por seu preposto expressamente
nomeado.
2.9 - O transporte vertical c horizontal dos equipamentos. maquinários e demais componentes
para execução dos serviços, bem como dos trabalhadores da mesma será de inteira
responsabilidade da contratada.
2.10 - Constatado pelo Corpo Técnico da Prefeitura Municipal de Pirassununga. através de
laudo. que a obra e serviços encontram-se em desacordo com o editaL após contraditório da
contratada. os scrviços poderão ser paralisados. podcndo culminar na rescisão contratuaL à
critério do Município, independentemente da aplicaçüo das sançôes cabiveis.
2.11 - O j'.•..lunicípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços. podendo
recusá-los ou solicitar sua sllbstitlliçüo. e ainda. se reserva ao direito de revogar, anular. adquirir
no todo ou cm parte. rejeitar todas as propostas. desde quc justificadamentc haja
inconveniência administrativa para seus serviços e por razõe,; de interessc público.

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO E VALOR DO CONTRATO
3.1 - O regime dc execução das obras c serviços. objeto cio presentc contrato é o de execução
indireta e empreitada por prcço global. tipo menor preço.
3.2 - A contratada se obriga a executar as obras e serviços objetos desta avença pelo preçe.
global contratado. constante da planilha de quantidade e preço. bem como o cronograma t!sico-
financeiro, apresentados pela Contratada.
3.3 - Atribui-sc ao prcscntc contrato o valor dc RS t.794,480,.t5 (um milhão sctl'ccntos c
novcnta c quatro mil, quatrocentos c oitcnta rcais e qual'cnta c cinco centavos).
3.4 - Fica expressamente estabelecido que. no preço global referente à obra e serviços estão
incluídos todos os custos diretos. indiretos. bcnefIeios da contratada. sem qualquer exceçüo. de
moclo que o referido preço constitua a úniea remuneração à contratada pela efetiva execuçüo da
obra c serviço em objeto.
3.5 - A contratada fica obrigada a aceitar. nas mCSIllas condiçôes L:stipuladas neste contrato, os
acréscinlos ou slIpressôes que se fiZerCl11neccssúrias nas obras e serviços. confonne artigo 65.
parágrafo 1°. da Lei de Licitações.

4 - MEDIÇÚES, FATURAMENTOS E PAGAMENTOS C-. '
4.1 - A liberação das parcelas ocorrerú conlllflne laudo de reeebimcnto de cada relatório /~
acompanhado da respectiva Nota Fiscal. devidamente assinada pelo Corpo Técnico do Sctor de
Engenharia da Secretaria l\ilunic' aI de Obras e Serviços. clev a Contratada observar o
disposto na C1\T 162 (not. ai elctrúniea). da Secretaria , Fazenda do Estado de São Paulo.
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sob pena de não recebimento.
4.2. - O pagamento será realizado 2U (vinte) dias apús a entrega dos rel:ilúrios e trahalhos
efetuados, de aeordo eom as ações desuitas no cl'onog,'ama fisico-financeim, devidamente
acompanhados pelos seguintes documentos:
4.2.1 - Celiidão Conjunta Ncgativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa. relativa a
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e ú Dívida Ativa da União. dentro de sua
validade.
4.2.2 - Prova de Rcgularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). por
meio da apresentação do CRI' - Certificado de Regularidade do FGTS. dentro de sua validade.
4.2.3 - Prova de incxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalbo. mediantc a
aprcscntação dc Cerlidüo Ncgativa dc Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos
Trabalhistas com Eleitos de Negativa. em eumprimento ú Lei Federal n° 12.440/2011 e ú
Resolução Administrativa TST n" 1470/2011. dentro de sua validade.
4.2.4. Na hipótcse de prorrogação da avcnça. extrapolando-se o prazo de 12 (doze) meses. no
qual o re,tiuste é vedado nos termos da Lei Federal n" I0.192/01. e caso tal prorrogaçüo nüo
decorra de eulpa da Contratada. será admitido reajuste do preço paetuado, alcançando a data dc
apresentação da proposta. com base no índiee IPC/FIPE 1'1'0 rata die acumulado no período. o
qual pcrmancccrá lixo por mais 12 (doze) meses.
4.2.5. É admitido reajuste extraordinário. por índiccs de preços gerais. setoriais e ou que
reflitam variação dns custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de
conformidade com o permissivo contido nos artigos 2" e 3". da Lei Federaln" 10.192/200 1.
4.2.6. Nos casos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamente, ú Administração Pública
ivlunieipal. ois) valor(cs) dais) parcela(s) atrasada(s) ticará(ão) sujeita(s) a correção monelúria,
com base no IPC/FlPE 1'1'0rola die. desde a data da obrigaçüo até sua efetiva quitação.

5. PRAZOS DF: EXECUÇÃO E CONDIÇÕF:S DE RECEBIMENTO
5.1. Os serviços deverüo executados confelrlne, memorial descritivo. eronograma físico-
financeiro e planilha orçamentária, obedccido o Termo de Início expedido pela Secretaria
Municipal de Obras e Serviços.
5.2. Prazo de vigência cont,'atual c prazo de execução: III (dez) mescs, contados a partir da
expediçüo do Termo de Inicio, prorrogúvel por igual período, a critério da Administração .
observadas as condições estabelecidas no artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93.
5.3. O prazo para início da obra será de 02 (dois) dias co•.•.idos, contados a partir da
expedição do respectivo Termo de Início pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
5.4 Executado, o objeto scrá recebido:
5.4.1 Provisoriamente, após vistoria completa realizada pelo Corpo Técnieo. mediante termo
eircunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias contados da data em que a
contratada comunicar. por cserito, a eonclusão total do objeto.
5.4.2 Delinitivamentl" pelo Corpo Técniw. mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes. cm até 90 (noventa) dias da data de expedição do Termo de Recebimento Provisório.
a) O Termo dc Reccbimcnto Definitivo será lavrado desde que o Corpo Téenico tenha aprovado
a completa adequação do objeto aos termos contratuais.
5.4.3 Constatadas irregulares no objeto. o Corpo Técnico sem prejuízo das pcnalidades
cabíveis. poderá:
5.4.3.1 Rejcitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às espccilieaçôes do Mcmorial
Descritivo. determinando sua substituição/correção.
5.4.3.2 Detcrminar sua complementação se houver difercnça de quantidades ou de palies.
5.4.3.3 As irregularidades deverão ser sanadas pela eontratada. n prazo múximo de 05 (cinco)
dias contados do recebimcnto por ela da notificação por e . o mantido o'inicialment~
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6 - DOS RECURSOS ORÇAi\IENT'\RIOS
6.1. Os recursos para atender as dcspesas deste contrato serão atendidas pela seguintc dotação
orçamentária:
15.0 I Limpeza Publica
Despesa 651
Categoria Econômica 33.90.30-39 - 99
Rubrica Orçament:íria 15 122 50)() 2190
Cúd Aplic. 1100000 FPOI
RS 2.000.015,22

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durantc a vigência contratual. poderá haver
sua alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo. •

7. DAS OllRIGAÇÜES CONTRATUAIS DA COI'\TRA.TADA
7.1 - Todas as despesas diretas. indiretas. benefícios. encargos trahalhistas. previdenciários.
fiscais e comcrciais. resultantes do contrato. tributos. sem qualquer exccção. quc incidirem
sobre o contrato ou sobre os serviços contratados. corrcrão por conta exclusiva da contratada. e
deverão ser pagos nas épocas devidas. nào havcndo. em hipótese alguma. l'llar-se cm
responsabilidade solidária ou suhsidiária do Município.
7.2 - Todas as despcsas a título dc transporte. 11Ospedagem. refeiçào e demais atinentes à
execução do objeto contratado correriio inteiramente por conta da Contratada. sem que isso
acarrete qualquer ônus ao Município.
7.4 - A contratada responsabilizar-se-á civil c criminalmente por todo c qualquer dano causado
ao Município ou a terceiros. decorrcnte da má qualidade ou defeitos. bcm como falha. erro ou
inobservância acerca do projeto e/ou das nonnas legais relativas ú execuçào dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÜES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1- A Contratada. além das demais responsabilidades previstas no Edital e seus anexos, ben1A
conlO neste contrato, obrigar-se-ú a: •
9.1.1 - Organizar-se técnica e administrativamente. de modo a cumprir com elieiêneia o objeto
do contrato.
9.1.2 - Permitir c "Ieilitar à Prel"ciIura o acompanhamento c \"Crifieação dos serviços em
realização, o que não isentará a contratada de suas responsabilidades_
9.1.3 - Refàzer às suas expensas. os serviços executados com erro ou imperfeição técnica,
salvo se decorrente de inllmllaçiio errônea da Prcfeitura. sem prcjuizo das multas contratuais.
9.1.4 - A contratada se obriga a manter durantc toda a execução do contrato em
compatibilidade com as obrigaçôes ora assumidas todas as condições de habilitação exigidas na
licitação.
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W. DO INADIMPLEIVIENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÜI<:S
10.1 - Pcla inexeeuçiio, erro de execuçiio. exeeuçüo imperfeita. demora na exeeuçiio ou
qualquer outra j(mna de inadimplemento contraIuaL a ConIraIada. sem prejuízo das
responsabilidades civil ou criminal que houver. estará sujeita as seguiJltes.pêilalidades. segundo r- .
a natureza e gravo.idade da falta: (~ '--..P

A) Advertência:
(3)Multas: ,h 4
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C) Rctcnção dc pagamentos;
D) Rcscisão do contrato:
E) Paralisação dos scrviços:
F) Suspcnsão tcmporária de participação em licitação e impcdimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
G) Dcclaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
cnquanto perdurarcm os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação pcrante a própria autoridade que aplicou a penalidadc, quc será concedida
semprc que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso antcrior.

10.2. Se a Contratada não observar o prazo lixado para dar início as obras ficará sujeita a multa
diária de O,I% (zero vírgula um por cento) do valor total do contrato, enquanto perdurar atraso,
até o limitc de 10 (dez) dias. Ultrapassando estc limitc o contrato poderá ser rescindido. a
critério da Prefeitura. indcpcndentcmcntc da aplicação das sançõcs cabíveis.
10.3. Terminado o prazo contratual. não tcndo a Contratada concluído o objeto do contrato,
apliear-se-á multa punitiva dc 1% (um por cento) do valor total do contrato, reajustado ao mês
previsto em cronograma para a conclusão, por dia de atraso.
10.4. Na hipótcsc de ínadimplemcnto parcial da obrigação incorrerá a Contratada em multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato. conforme critérios de razoabilidade,
sendo o valor devidamentc rcajustado a data da aplicação da penal idade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrcrá a Contratada em multa de
25'X. (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, devídamente reajustado a data da
aplicação da pcnalidadc.
10.6. Se a Prefeitura tiver quc ingrcssar cm Juízo em consequência do contrato e/ou dc suas
partes integrantes. a Contratada, scm prcjuízo da indenização e das sanções cabíveis. pagará a
Prefcitura. a título de honorários advocatícios, a importância correspondcnte a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
10.7. ;\s penalidades e multas previstas não têm caráter compcnsatório, mas meramente
punitivo e. consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas c/ou prejuízo quc o seu ato venha acarretar.
10.8. Em ncnhuma hipótcsc dc inadimplcmcnto parcial do contrato, o total das multas aplicadas
podcrá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor lotai do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
lO.'!. As multas scrão descontadas diretamcnte do pagamento rcferentc às mediçõcs efetuadas
ou da garantia dada cm caução. a critério da Administraçào.
10.10. O pedido de prorrogação dc prazos cquivalentc ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prcfeitura. só scrá reccbida pcla Administração Municipal se acompanhados
das justificativas aprescntadas.
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11. DA RESCISr\() CONTRATUAL
11.1 Sem prcjuízo da faculdade assegurada. o Exccutivo Municipal poderá declarar rescindido
administrativamente o prescntc ajustc, por ato unilateral c cscrito da Prefeitura.
independcntcmentc dc interpclação judicial. extrajudicial ou qualquer indcnização, nos
seguintes casos.
11.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especi iicaçõcs ou prazos;
11.1.2. O cumprimento irrcgular de cláusulas contratuais. especiti 'açôes c prazos:
11.1.3. O atraso injustificado no inicio dos scrviços:
11.1.4. O cometimento rciterado de iilltas na execução, /' ddas na f(mna do '.1°. do artigo 67.
da Lei de Licitaçôes (Lei Federal n" 8.666/93);
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11.1.5. A decretação de I~dência ou a instauração de insolvência civil;
11.1.6. A dissolução da sociedade ou o I~llccimellto do contratado:
11.1.7. A altcração social ou a modificação da tinalidade ou da cstrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato;
11.1.8. Razões de interesse público. de alta relcvfmcia e amplo conhecimento. justificadas e
dcterminadas pela máxima autoridade. c cxaradas no processo administrativo a quc se refere o
contrato;
11.1.9. Ocorrência de caso iórtuito. ou de f(lrça maior. regularmente comprovada. impeditiva da
execução do contrato.

12. DA TOLERÂNCIA
12.1. Se qualquer das palies. em benefíeio da outra. mesmo por omlssao. permitIr a
inobservãncia no todo, ou em parte. de qualquer das cláusulas e condições do presente contrato,
tal filto não poderá liberar. desonerar. ou de qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas
cláusulas ou condições, as quais permanecem inalteradas. como se nenhuma tolcrãnci.
houvesse ocorrido. sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa ás penalidades cabíveis.
13. DA CAUÇÂO
13.1 - A contratada deverá 1~I7.era prestação de garantia a Prefeitura Municipal de
Pirassununga. nos termos do Art. 56 parágrafi.) 2" da Lei Federal n" 8.661i/93, com as alterações
introduzidas pela Lei n" 8.883/94. na importãncia de 5% (cinco por cento) calculados sobre o
valor total do contrato. que deverá ser depositada em até 05 (cinco) dias após a assinatura do
contrato, junto à Seção de Tesouraria da Prefeitura Municipal. cuja caução poderá ser realizada
em dinheiro ou titulo dc dívida pública. seguro garantia. ou liança bancária.
13.1.1 - Quando a caução a ser prestada pela Contratada 1i.)rna forma de Título da Dívida
Pública. este deverá observar os requisitos elencados no inciso 1. do parágrafo I". do artigo 56.
da Lei de Licitações (com redaçüo determinada pela Lei Fedcral n° 11.079/20(4). "caução em
dinheiro ou em títulos da dívida pública. devendo cstes Ter sido emitidos sob a tórma
escrituraI, mediante registro cm sistema centralizado de liquidação c de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil c avaliados pelos seus valores ceonômicos, conli.mne dclinido
pelo Ministério da Fazenda".
13.2 - A garantia prcstada pela contratada scrú liberada ou restituída após a execução do.
contrato c, quando em dinheiro. corrigido monetariamente (CDB).
13.3 - Refcrida devolução deverú ser solicitada por escrito. aos cuidados do Chele da Seção de
Tesouraria.
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14. DO GESTOR DO CONTRATO
14.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato ora) Servidor(a) JoAo LADISLAU
PINTO. RG n" 16.421.697 - SSP/SP. CPF nO046.572.148-61. Cargo Assessor de Sccretaria,
lotado na Secretaria Municipal dc Obras c Serviços.
14.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de
vcrificar a perfeita execuçüo do presente Contrato cm todos os termos c condições.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS C,i:'
15.1 - O conteúdo do Edital e scus anexos claborado pela Seção de Licitação da PrelCitura
J'vlunicipal de Pirassununga c aprovado pela Procuradoria Geral 00 rvlunicípio. bClll conlO a
planilha orçamentária. cronograma físico-Ilnanceiro, mcmorial descritivo. Proposta de Preços e
os Documentos de Habilitação são partcs intcgrantes do presente contratQ...independente dc
transcrição de seus ten110S.

15.2 - A execução do contrato,
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contratuais c pelos preceitos de direito público. aplicando-lhes, supletivamentc, os princípios de
teoria geral dos contratos c as disposições dc direito privado.

16. DO FORO
16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo. com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste
contrato, devendo a parte vencida pagar as custas e despesas extrajudiciais comprovadas,
honorários advocatícios e demais cominações legais e contratuais
E. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias.
de igual teor e forma. juntamen com as testemunhas abaixo, para que se produza os devidos
efeitos legais .

CNPJ n° 61.608.477/0001-49

•
Testemunhas:

,-

ri)c2~N,
JULlANA CRIS1jlNA DA SILVA PIRES
RG N" 45.271.6JO.8 - SSP/SP

(

. : DIAS
RG J'\0 9.486.634.X - SSP/SP

,

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Pmcurad(lI'ia Gcral do Município

Requisição n° 830/2019
Processo Administrativo n"29491201')
Tomada de J'reços n° OOS/20J')
Contrato n" 13712019.

ANEXO ÚNICO

Item Cód. Qtde Uni Descrição Valor unitario Valor total R$
Material d. R$

1 1.1.2399 1 SV Contratação de empresa 1.794.480,45 1.794.480.45
especializada com
fornecimento de mão de obra.
maquinários. equipamentos
especializados e materiais de
primeira qualidade. para
execução de serviços de
recapeamento asfáltico em
CBUQ (Concreto Betuminoso
Usinado a Quente), com capa
mínima de 3 em. em diversas
ruas do municipio de
Pirassununga, conforme
planilha orça menta ria,
cronograma físico-financeiro,
memorial descritivo e planta de
localizacão anexos.

•

•

Valor Total do Contrato de RS 1.794,4 lAS (nm milhão setecentos 1fó~enta e quatro
mil, quatrocentos e oitenta reais c qu' euta e cinco ccntavos),

8

Rua Galício Del I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Esrndo de S80 Paulo «2.'5~

Procuradoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS AN ..\LOGOS
CADASTRO DO RESI'ONSÁ VEL

Requisição n" 830/2019
Processo de Administrativo n": 2949/2019
Contrato nO13712019.
Contratante: Prefeitlll'a Municípal de Pirassnnunga/SI'.
Contratada: OGR ENGENHARIA E CONSTIWÇÜES LTDA.
OR,JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM
FORNECIMI~NTO DE MÃO DE OBRA, MAQUINÁRIOS, EQUIPAMENTOS
ESPECIALIZADOS E MATERIAIS DE I'RIMEIRA QUALIDADE, PARA
EXECUçAo DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTlCO EM CBUQ
(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), EM DIVERSAS RUAS 00
MUNICÍPIO DE I'IRASSUNUNGA, CONFORME PRO,IETO, MEMORIAL
DESCRITIVO, PLANILIIA ORÇAi\IENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 11.707.S94-3 - SSP/SP - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Robel1o Demétrius Zema, 2844, Jd. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br

Rcsponsável pelo atendimcnto a rcquisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Nero, n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone c Fax: 015 19-3562-1601 ouOI519-3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

. LVES LINDO
o Municipal

de2019.

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
l~stad() J.: São Paulo

Procuradoria Gl'ral do Município

CONTRATOS OU ATOS ,IURíDICOS ANÁLOGOS
TERi\1O DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

Requisição n° 830/2019
Proeesso de Administr'ativo n° 2949/2019
Contrato nO 137/2019,
Contratante: Prefeitura Municipal de I'irassunun:.:a/SP.
Contratada: DGB ENGENIIARIA E CONSTRUÇÕES 1.TDA

OB.IETO: Contratação de empre"l especializada com fornecimcnto di' mão de obra,
maquinários, equipamentos espccializados c materiais de p!'imeira qualidade, para
execução de sel'viços de recapeamento asfáltico em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado
a Quente), em divCl"sas ruas do municipio de Pirassununga, conforme projeto, memorial
deseritivo, planilha orçameutária, crouo:.:nlma físico-financeiro. •

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga ;\fcvcs \lelo Júnior - OAl3/SP 56.184; DI'. Valter
Tadeu Camargo. de Castro - OAl3/SP 83.082: DI'. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Dra. Erica Rcgina Pianca - OAII/SI' 206.780: DI'. Clcber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; Dr. Fáhio I ienrique Zan .. OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti -
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de I)ue:

a) O ajuste acima refcrido estará sujcito a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao proccsso. tcndo vista c extraindo cópias das manifcstações dc
interesse, Despachos e Dccisões. mediante rcgular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. cm consonância com o estabelecido na
Resolução n° 01/2011 do TCESP:
c) Além de disponívcis no processo eletrônico. todos os Dcspachos c Decisões que vierem.
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serào publicados no Diário OliciaI do Estado,
Cademo do Poder Legislativo. parte elo Tribunal de Contas do Estado ele São Paulo, em
conlormidadc com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. dc 14 dc janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais. contonne regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteraçào de endereço - resielencial ou cletrônico - ou telell)ncs de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-uos por NOTIFICADOS panl:

a) () aeompanhamcnto dos atos do processo até seu julgamento tinal e conselJuentc

publicação:

b) Se 101' o caso e de nosso inter(:ssc. nos ri' ,'"':..ose nas f()rmas legais c rcgilncntais~ exercer

" di"imd,d'IO~:i:::::::":'"~~ ' ::"" /'~~:~ d,20I(1;,0
Rua Galíeio Del Nero, 51 - Centr Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de 5:10 Paulo ;l~C:;

Procuradoria Gcral do Município ~

ASSINATURA:

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALVE ' L I Prcfcito Municipal.
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP. '
CPF: OI6.192.378-06.
Telel<lI1e:(19) 3565 800(J.
Endcrcço: Rua Galício Dc Ncr, -I. ccntro, Pirassununga/SI'.
E-mail institucional: prcf no@' ", s ununga.sp.gov.br
E-mail pessoal: adcmir{tadcn .. i o.com.br

•

-1

•

CONTRATADA:
Nomc c cargo: GERALDO SIDNEY MORANDO, BRASILEIRO. SÓCIO
ADMINISTRADOR.
RG nO 5.960.967-9
CPF: 273.591.156-04
Data dc nascimcnto: 05103/1951.
Telcfonc: (16) 3600-0570.
Endereço: RUA DR. JOÃO GOl\lES ROCHA 880 - APTO 41 - -CEP 14.020-550, NA
CIDADE DE RIBEIRi\O PRETO/SI'.
E-mail institucional:CON.IAI.O(à)DGBlôNGENJIARIA.COM.BR

"-E-mail pcssoal: gcraldomora!llllâ~hotmai I.cotll,

-'7/2 -7-
ASSINÁ;;~~:=~--,.-,:.~ta~_'-_" ~

/

I1
Rua Galício Del Ncro, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 19 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

I''''J~ur:llluria Gcral du Município

t

DECLARAC'\O DE DOCUMEI':TOS A DlSI'OSICÃO DO TCE-SP

CONTRATAI':TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: DGB EI':GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

CNP.J N°: 6 I.608..t77 /(llIO I -4'1

REQUISIÇAo N° 830/201'1

PROCESSO ADM. 1':" 2949/201'1 •CONTRATO N°: 137/201'1

OB.JETO: Cuntrat'lçãu dc cmprcsa cspccializada cum fornccimcnto dc mão dc obra,
maquinários, cquipamcntos cspccíaliz",lus (' matcl'Íais dc primcira qualidadc, pa,'a
cxccução dc sCI'viços dc rccapcamcntu asfáltico em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado
a Quente), cm divcrsas ruas du municípiu de Pinlssununga, couformc projeto, memorial
descritivo, planilha urçamcntária, Cnlnugrama fisico-financciro.

VALOR: R$ I.794..t80,45 (UM IVIIU1ÃO SETECENTOS E NOVENTA E QlIATRO
MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS I~QUA1H:N'L<\ E CINCO CENTAVOS).

•de 2019.Pirassununwl. \G de \J- .~ -- --,-~---

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigraiàda. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes :í correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.
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